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Anexo I - Tabela 2
FORMAÇÃO E
REQUISITOS

NECESSÁRIOS PARA
INVESTIDURA E

QUANTITATIVO DOS
CARGOS
CARGO FORMAÇÃO PARA

INVESTIDURA
INICIAL

QUANTITATIVO ATRIBUIÇÕES GENÉRICA DO CARGO

Professor de Nível
Superior de Artes

Licenciatura plena em
Artes (Licenciatura

plena ou bacharelado
mais a formação

pedagógica para a
docência).

3 As atribuições de um professor licenciado em
Artes Plenas incluem atuar

como professor no ensino fundamental (anos
iniciais e finais), lecionando sobre história,
movimentos artísticos e técnicas. Orientar

projetos de pesquisa e estágio, realizar
avaliações além de promover atividades
culturais e de performance e manter-se

atualizado na área e desenvolver pesquisa
própria. Elaborar e ministrar aulas, aplicando
conteúdos teóricos, práticos e históricos da

arte. Ensinar técnicas, história da arte,
movimentos artísticos e expressões artísticas.
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